
ESTADO DO CEARÁ 

.v~~~, n CÂMARA MUNICIPAL DE VÁGRZABINEETAE 
01

A(JOLSE.ECAGRLR
05

E
0

E-CALEENCAR) 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO) Nº 585 

• "' RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE.CE MICHAELMARTINS1987@HOTMAIL.COM 
"' CEP. 63540-000 (88) 9 962.5-8725 

REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº 275/2025/GABVER/MICHAEL MARTINS 

À Excelentíssima Senhora 

MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 

VEREADORA PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Assunto: Garantia do Transporte escolar 

Várzea Alegre, 04 de Novembro de 2025 

O Gabinete do Vereador MICHAEL MARTINS, de acordo com o Art. 91 e 

seguintes do Regimento Interno desta Casa e Art. 15 e seguintes da Lei Orgânica 

Municipal, vem, respeitosamente, solicitar que, após ouvido o Plenário desta Câmara 

Municipal, que seja enviado Requerimento à senhora FÁBIA PEREIRA DA SILVA 

OLIVEIRA, Secretária de Educação de Várzea Alegre-CE com o seguinte pedido: 

Que garanta o transporte escolar aos alunos do Sítio Socorro, que há quatro 

semanas estão sem o devido transporte por conta do veículo estar na oficina. 

Ressalta-se que os estudantes têm enfrentado dificuldades, chegando a pagar mototáxi 

para retornarem às suas residências, ou a utilização de rotas alternativas o que traz 

transtornos e desconforto aos estudantes, situação que precisa de solução imediata. 

Termos em que pede deferimento. 
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